
- 301-

gistrados, stricto sensu, após incorporar 
SQS seus vencimentos o abono anterior, 
da Lei n.O 3.531. Não mencionou o artigo 
citado os servidores a que se relere a 
Lei n.o 3.414. Limitou-se a premiar os 
magistrados, à exclusão dos demais. 

4. Também não aproveita aos 1 ecor
rentes, como bem acentuou o llustr~ co
lega Antônio Miguel Raposo da Cámara, 
ilustre Procurador-Substituto da Fazen
da Nacional no Estado do Amazonas, o 
disposto no art. 6.° da Lei !l.0 3.\126, de 
23 de novembro de 1960. ~se dispositivo 
apenas elevou de 20 para 30% o abono 
concedido aos magistrados pelo Plano de 
Classüicação, estendendo-o ao Procura
dor-Geral da República. 

5. Resta examinar o art. 7 dêste me:s
mo diploma (Lei de Paridade); ao con
ceder o abono de 20% ao Consultor-Ge
ral da República e aos membros do Mi
nistério Público, o legislador estendeu u 
beneficio, no parágrafo único, "aos Pro
curadores de autarquias e aos ocupantes 
dos demais cargos, de provimento efeti
vo, do Poder Executivo, de que trata :lo 

Lei n.o 3.414". A restrição legal impede, 
em têrmos absolutos (as funções de vo
gais não pertencem ao Poder Executivo, 
nem são cargos de provimento efetivo) 
a concessão de benefícios aos recor
rentes. 

6. Observe-se a diferença entre as re· 
dações usadas, nesse dispositivo, pela Lei 
de Paridade, e a constante do art. 2.J

• 

letra n da Lei n.O 3.521: enquanto na. 
primeira se faz mensão expressa aos ser
vidores abrangidos pela concessão, na se-

gunda, Lei n.o 3.521, o abono, entre oU
tros, - "aos servidores de que trata a 
Lei n.o 3.414, de 20 de junho de 1960". 
Em virtude da elasticidade dessa expres
são é que concluímos, nos pareceres ci
tados, pela concessão do benefício aos 
vogais, dado que, pelo fato de desempe
nharem funções definidas, bem pode
riam ser incluídos na expressão gené
rica - servidores públicos. 

7. O mesmo não acontece, porém. em 
relação aos três dispositivos em que se 
fundamenta a sua nova pretensão. art. 
93 do Plano de Classüicação e arts. 6.° 
e 7.° da Lei de Paridade. Donde se con
clui que o abono da Lei n.O 3.521 trRZla, 
também, o seu enderêço, dêles recorren
tes, o mesmo não acontecendo, no en
tanto, com as disposições das duas leis 
recentes: Plano de Classificação e Pari
dade. 

8. Pelos motivos expostos, concorda
mos plenamente com o parecer emitido. 
nestes autos, pelo ilustre Procurador da 
Fazenda no Estado do Amazonas, no 
sentido do indeferimento do recurso. 

Salvo melhor juízo. 
Procnradoria da Fazenda Nacional no 

Estado da Guanabara, em 27 de dezem· 
bro de 1961. - Marcos Botelho, 7.° Pro
curador. 

Conforme acima demonstrado, o re
curso não merece provimento. 

Restitua-se à D. G. 
Em carimbo: P. F. N. GB, 5-1-62. -

José Sérgio Majó de Oliveira, Procura
dor-Chefe. 

COMISSA O FEDERAL DE ABASTECIMENTO E PREÇOS - SU
BORDINAÇAO ADMINISTRATIVA 

- A Comissão Federal de Abastecimento e Preços se acha 
vinculada, jurídica e administrativamente, ao Ministério da 
Indústria e Comércio. 

PRESID:tl:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.O 8.655-52 

Conselho de Ministros. Consultorla
-Geral da República. E. M. n.o 86, de 

31 de janeiro de 1962. Submete parecer 
referente a vinculação juridico-adminls-
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trativa a que se submete, atualmente, a 
Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços. 

"Aprovado por decisão unânime do 
Conselho de Ministros na sua reunião dp. 
1.0 de fevereiro de 1962". - (Enc. ;\0 

MIC., em 26-2-62). - Brasília, 31 de ja
neiro de 1962. 

* 

PARECER 

Excelentissimo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência em resposta à consulta que 
me foi encaminhada. 

o assunto refere-se à vinculação ju
rídico-administrativa a que se submete, 
atualmente, a Comissão Federal de Abas
tecimento e Preços (COFAP). 

Pela Lei n.o 1.522, de 26 de dezembro 
de 1951, o Estado foi autorizado a "In
tervir no dominio econômico para asse
gurar a livre distribuição de produtos 
necessários ao consum0 do povo". 

A execução dos postulados dessa Lei 
foi deferida à Comissão Federal de 
Abastecimento e Preços (COFAP), espe
cialmente criada e submetida à jurisdi
ção administrativa do, então, Ministério 
do Trabalho, Indústria e C0mércio. 

Com o advento da Lei n.O 3.782, de 
22 de julho de 1960, que criou o Minis
tério da Indústria e Comércio, dúvidas 
surgiram no que diz respeito à vincula
ção administrativa da mencionada Co
missão Federal de Abastecimento e Pre
ços (COF AP) . 

Esta Lei dispôs, expressamente, que ao 
Ministêrio da Indústria e Comércio ca· 
beria "... o estudo e despacho de todos 
os assuntos relativos à indústria e ao 
comércio" (art. 1.0 ). 

Vinculada, originàriamente, ao Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér-

cio, a Comissão Federal de Abastecimen
to e Preços não figurou contemplada na 
relação nominal prevista nos art. 3.0 (' 

4.° da Lei n.O 3.782, de 22 de junho de 
1960. Todavia. as referências, em causa, 
são meramente. exemplüicativas e, não, 
taxativas. Quis a lei, no trato do sis
tema de organização do Ministério da 
Indústria e Comércio. indicar os depar
tamentos e órgãos, que lhe estavam afe
tos à jurisdição. dentro de um critério 
teleológico de atividades. 

E se não mencionou, expressamente, 
a referida Comissão Federal de Abaste
cimento e Preços, como integrando a de
partamentalização do novel Ministério, 
deveu-se ao sistema eminentemente 
exemplüicativo, referido acima, e à cir
cunstância de já se encontrar prevista, 
à época da elaboração do diploma ordi
nário, sob interpretação, a data da ex
tinção da aludida Comissão Federal. 

Não é outra exegese defluente do tex
to do art. 11, da Lei citada: 

"Art. ll. ~ revigorada, até 30 de abril 
de 1961, a Lei n.o 1.522, de 26 de dezem
bro de 1951, alterada pelas de ns. 3.084, 
de 29 de dezembro de 1950, 3.344, de 14 
de fevereiro de 1957, 3.415, de 30 de ju
nho de 1958 e 3.590, de 22 de julho de 
1959. 

§ 1.0 Extingüir-se-ão na data men
cionada neste artigo a Comissão Federal 
de Abastecimento de Preços e seus ór
gãos auxiliares. 

§ 2.° O acervo, as dotacões orçamen
tárias e o pessoal da Comissão Federal 
de Abastecimento e Preços e seus ór
gãos auxiliares serão incorporados ao 
Ministério da Indústria e Comércio. 

Pareceu supérfluo ao legislador a men
ção expressa vinculativa de órgão e ser
viço com vida predeterminada. Cuidou, 
como se vê, da sua durabilidade, do in
ventário dos bens e da destinação do 
acerV0. 

Consiste o processo sistemático de in
terpretação em comparar o dispositivo 
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sujeito à exegesse, oom outros do mesmo 
repositório ou de leis diversas, mas re
ferentes ao mesmo objeto. Por umas 
normas se oonhece o espírito das outras. 
Procura-se conciliar as palavras ante
cedentes com as conseqüentes e do exa
me das regras em conjunto deduzir o 
sentido de cada uma. Não se encontra 
um princípio isolado em ciência alguma; 
acha-se cada um em conexão íntima 
com outros. Cada preceito, portanto, é 
membro de um grande todo. Por isso, do 
exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em aprêço (Carlos MaximI
liano, Hermenêutica, págs. 161-162). 

~te o processo a ser empregado pelo 
intérprete na solução da hipótese ver-=
tente, nunca esquecendo que na depar
tamentalização administrativa, o fim a 
ser alcançado pelo órgão é a diretiva a 
ser seguida pelo organizador na conse
cução dos fins a que se propõe. 

Sem qualquer laivo de dúvida as ati
vidades fins da Comissão Federal de 
Abasteciment() e Prêços guardam estrei
ta oorrelação às de supervisão do De
partamento Nacional de Indústria e Co
mércio. 

E êste Departamento encontra-se 
mencionado no art. 3.°, I, da Lei n.o 3.782, 
de 22 de julho de 1960, como integrando 
a estrutura do nôvo Ministério. 

Por outro lado, entendo que a matéria, 
igualmente, poderia ser objeto do poder 
regulamentar, o qual viria a ser corpo 

de interpretação autêntica da diretriz 
traçada neste trabalho. Observo, porém, 
que o estudo do sistema legal, a oompa
ração dos seus dispositivos e o espírito da. 
organização departamental por atividades 
fins, próprio ao nôvo órgão, fazem emer
gir, claramente, a vinculação jurídica e 
administrativa da Comissão Federal d~ 

Abastecimento e Preços ao atual Minis
tério da Indústria e Comércio. E, em boa 
técnica, ao jurista não deverá caber a 
tarefa de aconselhar a regulamentação 
de instituto ou de questão evidente e 
translúcida, aquela que dispensa maior'!s 
considerações para materializar-se. 

Observados os têrmos da exposição 
transa ta, em consonância às diretivas da 
exegese sistemática, aludida neste traba
lho, entendo que a Comissão Federal de 
Abastecimento e Preços, a partir da vi
gênCia da Lei n.O 3.782, de 22 de julho 
de 1960 e independentemente de quais
quer outros atos regulamentares ou de 
autenticidade exegética, encontra-se sob 
o fulcro jurídico e administrativo do 
Ministério da Indústria e Comércio, ao 
qual cabem os atos de império e de ges
tão decorrentes dos níveis hierárquicos 
na Administração Pública, que lhe disse
rem respeito. 

Este o meu parecer, salvo melhor juízo 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
alta estima e distinta oonsideração 
Antônio Balbino, Consultor-Geral da 
República. 

TRIBUNAL DE CONTAS - APOSENTADORIA - REGISTRO 

- Não cabe ao Tribunal de Contas. proferir sentença opo
nível à União. 

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.o 22.587-61 

Conselho de Ministros. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.O D-32, de 
20 de julho de 1961. Firma entendimento 

sôbre a competência do Tribunal para 
a apreciação da validade da regra de 
recusa de registro de aposentadoria no 




